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INSERIR TIMBRE  
DA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 

 
 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Conforme artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): 

NOME FANTASIA (PJ): CNPJ / CPF: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RESPOSNSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (SE HOUVER): 
 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE 
FORNECIMENTO QUANTIDADE MARCA e 

MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

1 Poltrona de auditório rebatível unidade 27    

2 Poltrona de auditório rebatível 
para obeso unidade 2    

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 
 
DATA DA PROPOSTA: XX/XX/XXXX  
 
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos. 
 

____________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 

 
 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO** 

- A oferta dos itens deverá abranger todas as características do objeto, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais em duas casas decimais para os centavos. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas 
que deverão constar na proposta comercial do fornecedor. Este, porém poderá utilizar o formato que melhor 
lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
 
** Excluir quando do preenchimento do documento 
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Pedido de cotação - Dispensa de licitação URGENTE!

Elizabeth Maria Ramos <elizabeth.ramos@mpba.mp.br>
Sex, 23/08/2024 18:14
Para:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>
Cco:vendas.regidencia@outlook.com <vendas.regidencia@outlook.com>;paulo@conceitosegurospe.com.br
<paulo@conceitosegurospe.com.br>;luizotaviotosta@hotmail.com <luizotaviotosta@hotmail.com>;tecno2000@tecno2000.com.br
<tecno2000@tecno2000.com.br>;brasilia@tecno2000.com.br <brasilia@tecno2000.com.br>;moveiskiko25@gmail.com
<moveiskiko25@gmail.com>;licitacoes@kastrup.com.br <licitacoes@kastrup.com.br>;gildasiosimoes@terra.com.br
<gildasiosimoes@terra.com.br>;ljkcomercioeservicos@gmail.com <ljkcomercioeservicos@gmail.com>;ubeflexcomercio@gmail.com
<ubeflexcomercio@gmail.com>;licitacaonetomoveis@gmail.com <licitacaonetomoveis@gmail.com>;licitacao@iassete.com.br
<licitacao@iassete.com.br>;beatrizcomercio@yahoo.com.br <beatrizcomercio@yahoo.com.br>;
santaterezinha@shoppingdoescritorio.com.br <santaterezinha@shoppingdoescritorio.com.br>;A.N.D Capelli <licita@capelli.tec.br>;
Idiley Rosa <adm@milanmoveis.com.br>;Maria Ester <mesilva@fkgrupo.com>;Marcelo Bidu <movice.licitacao@gmail.com>;
financeiro@fortline.ind.br <financeiro@fortline.ind.br>;Geiziani Marques <comercial05@milanmoveis.com.br>;
ekipamoveis@gmail.com <ekipamoveis@gmail.com>;ghmmoveis@veloxmail.com.br <ghmmoveis@veloxmail.com.br>;
gabinette@gabinette.com.br <gabinette@gabinette.com.br>;contato <contato@resolvemospravc.com.br>;
comercial@homeofficecadeiras.com.br <comercial@homeofficecadeiras.com.br>;licitacao2@homeofficemoveis.com
<licitacao2@homeofficemoveis.com>;Marcelo Bidu <movice.licitacao@gmail.com>;luis@albermoveis.com.br
<luis@albermoveis.com.br>;suanemoveis@gmail.com <suanemoveis@gmail.com>;suaneffonseca@gmail.com
<suaneffonseca@gmail.com>

3 anexos (13 MB)
05._Modelo_de_Proposta - DL de valor Nao eletronica AQUISICOES.pdf;
05._Modelo_de_Proposta___DL_de_valor___Nao_eletronica___AQUISICOES.docx; TR_Dispensa_assinado.pdf;

Prezado Fornecedor,

Boa tarde.

Encaminhamos anexos Termo de Referência, modelo de PROPOSTA DE PREÇOS e modelo do bloco com
mbre e solicitamos COTAÇÃO para contratação imediata por DISPENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de 

POLTRONAS PARA AUDITÓRIO.

O formulário "MODELO DE PROPOSTAS" visa a uniformização do processo de pesquisa de preços nos termos
das leis regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021 e a Lei
Estadual/BA nº 14.634/23. Assim, recomenda-se o preenchimento dos campos elencados dentro dos
padrões solicitados no modelo.

ATENÇÃO: Caso não seja adotado o modelo encaminhado, é imprescindível constar na proposta todas as
informações descritas no formulário.

Ressalte-se que o critério de avaliação das propostas é pelo menor preço e que a resposta deverá ser
encaminhada até o dia 27/08/2024.

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO

- Validade da proposta mínima de 30 (trinta) dias, a contar da data de envio. NÃO
SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALIDADE INFERIOR.
- A oferta dos itens deverá abranger todas as caracterísƟcas do objeto, respeitadas
as exigências mínimas estabelecidas no Termo de Referência
- Somente serão admiƟdas propostas com valores unitários e totais em duas casas
decimais para os centavos.

Dados básicos da InsƟtuição contratante:

26/08/2024, 09:23 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMg… 1/2
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RAZÃO SOCIAL: Ministério Público do Estado da Bahia 
ENDEREÇO: 5ª Avenida, nº 750 - Centro AdministraƟvo da Bahia, Salvador/BA, CEP: 41745-004 
CNPJ: 04.142.491/0001-66  

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148

26/08/2024, 09:23 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMg… 2/2
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1
Fábrica
Rua Vereador Décio de Paula, 101
Formiga - MG - CEP 35.570-000
Fone: (37) 3322-2336 Fax: (37) 3321-1893

www.tecno2000.com.br
E-mail: tecno2000@tecno2000.com.br 

Escritório em Brasília
SHIS QL 11/13, Bl. M, Salas 101 a 103 - Lago Sul
Brasília - DF - CEP 71.625-205
Fone/Fax: (61) 3248-3956
E-mail: brasilia@tecno2000.com.br

Escritório em Belo Horizonte
Rua da Bahia, 1032, Sala 1406 - Centro
Belo Horizonte - MG - CEP 30.160-011
Fone/Fax: (31) 3273-1216
E-mail: bh@tecno2000.com.br
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REGIDENCIA MÓVEIS 
Comercio e Serviços 

RUA DJALMA DUTRA Nº 125 LJ 003 / NAZARÉ – SALVADOR BAHIA 
Telefax 71 3015 0564 / 99145 2561 
e-mail: vendas@regidencia.com.br  

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

AO  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Salvador /BA 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL (PJ): REGIDENCIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

NOME FANTASIA (PJ): REGIDENCIA MOVEIS CNPJ: 04.166.739/0001-29 

ENDEREÇO: RUA DJALMA DUTRA Nº 125 SL 10 NAZARÉ  

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BA CEP: 40280-040 

TELEFONE COMERCIAL: (71) 30150464 E-MAIL: regidencia@outlook.com 

REPRESENTANTE LEGAL: Luiz Otavio Costa Tourinho Tosta 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (QUANDO HOUVER): 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN 
 DE MEDIDA QTDE  

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

1 

Poltrona para auditório Sense composta de sistema de 
engates e acionamento do mecanismo projetado 
buscando a máxima facilidade no momento de 
instalação. O conforto é outro de destaque graças as 
espumas do assento e encosto que são de alta 
densidade. As laterais do auditório são revestidas, o que 
aumenta a eficiência acústica do ambiente. A estrutura 
principal em tubos de aço carbono, de seção retangular, 
também possui tubos de seção tipo oblongo de parede 
mínima 1,50mm, e na região superior, possui chapa em 
formato “U”. Estrutura lateral ainda possui pés que são 
utilizados para fixação do auditório no piso através de 2 
pontos, tal pé produzido em chapa de aço conformado 
a fim de dar estruturação e resistência ao pé, pé ainda 
possui uma chapa em perfil “U” na qual e permitem a 
acoplagem na estrutura principal da lateral. Laterais das 
poltronas com acabamento através em compensado 
multilaminada com espessura mínima de 5mm, sendo 
este revestido com o mesmo padrão de revestimento 
utilizado no assento e encosto. Lateral possui recorte 
frontal executava na própria estrutura, com 
acabamento em material termoplástico para receber a 
prancheta quando não estiver em uso. Na lateral são 
acoplados os mecanismos de articulação do assento e 
encosto, produzidos em material injetado em 
termoplástico, no qual, no mecanismo do assento 
possui local de alojamento para a mola que possui a 
força elástica para fazer o recolhimento do assento e 
encosto. 

PÇ 27 R$2.271,00 R$61.317,00 
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REGIDENCIA MÓVEIS 
Comercio e Serviços

RUA DJALMA DUTRA Nº 125 LJ 003 / NAZARÉ – SALVADOR BAHIA 
Telefax 71 3015 0564 / 99145 2561 
e-mail: vendas@regidencia.com.br  

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN 
 DE MEDIDA QTDE 

PREÇO 
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

2

Poltrona para auditório Sense, construída para atender 
pessoas com sobrepeso, composta de sistema de 
engates e acionamento do mecanismo projetado 
buscando a máxima facilidade no momento de 
instalação. O conforto é outro de destaque graças as 
espumas do assento e encosto que são de alta 
densidade. As laterais do auditório são revestidas, o que 
aumenta a eficiência acústica do ambiente. A estrutura 
principal em tubos de aço carbono, de seção retangular, 
também possui tubos de seção tipo oblongo de parede 
mínima 1,50mm, e na região superior, possui chapa em 
formato “U”. Estrutura lateral ainda possui pés que são 
utilizados para fixação do auditório no piso através de 2 
pontos, tal pé produzido em chapa de aço conformado a 
fim de dar estruturação e resistência ao pé, pé ainda 
possui uma chapa em perfil “U” na qual e permitem a 
acoplagem na estrutura principal da lateral. Laterais das 
poltronas com acabamento através em compensado 
multilaminada com espessura mínima de 5mm, sendo 
este revestido com o mesmo padrão de revestimento 
utilizado no assento e encosto. Lateral possui recorte 
frontal executava na própria estrutura, com acabamento 
em material termoplástico para receber a prancheta 
quando não estiver em uso. Na lateral são acoplados os 
mecanismos de articulação do assento e encosto, 
produzidos em material injetado em termoplástico, no 
qual, no mecanismo do assento possui local de 
alojamento para a mola que possui a força elástica para 
fazer o recolhimento do assento e encosto.

PÇ 02 R$2.271,00 R$4.830,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$66.147,00

DATA DA PROPOSTA: 26/08/2024  

PRAZO DA EXECUÇÃO DO (S) SERVIÇO (S): (30) dias. 

____________________________________ 
REGIDENCIA MOVEIS
(Representante legal)  
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26/08/2024

A(o)

Ministério Público do Estado da Bahia

A/C: / 

Prezados (as):

A Flexibase Mobiliário Corporativo é uma das principais indústrias moveleiras do Brasil. 
Instalada estrategicamente no estado de Goiás possui uma excelente infraestrutura que 
possibilita o atendimento aos seus clientes em todo o território nacional.

Com critérios que buscam a máxima qualidade, em seus produtos e serviços, a Flexibase 
aplica conceitos ergonômicos e de design no desenvolvimento de soluções para ambientes 
corporativos, além disso ainda investe em atendimento diferenciado aos seus clientes.

Nossos produtos são certificados pela ABNT, seguem as normas da NR-17, além de 
contar com o Certificado de Rótulo Ecológico, FSC E laudos.

Segue proposta comercial com a relação de itens e condições de fornecimento.

_____________________

Tássia Mendes
Gestora Comercial
Flexibase Ind. e Com de Móveis Ltda
Telefone: (62) 99389-8040

________________________________________________________________________________ ___________
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Cód. Foto Descrição Qnt Und. Valor Unit Valor total 

AU.36.37  

 

CADEIRA DE AUDITORIO SONATA 
REBATIVEL PÉ EM METAL 
Quando a poltrona não estiver em uso, 
tanto o assento como o encosto deverão 
retornar à posição vertical, liberando 
espaço do corredor sem auxílio do 
usuário. O assento deverá permanecer na 
posição que permita ao usuário se sentar 
sem colocar as mãos na poltrona e sem 
risco de queda, mantendo 
aproximadamente uma abertura de 27º 
em relação ao encosto. 
 
Assento e Encosto: Assento e encosto em 
madeira multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão 
de 10 Kgf/cm², com espessura mínima de 
12mm. Utilizando lâminas de florestas 
renováveis e sustentáveis com alto grau 
de dureza e espessura máxima de 2 mm, 
intercaladas sempre em número ímpar, 
com cola cascamite a base de ureia-formol 
de baixa emissão. 
Capa de proteção e acabamento 
injetada/moldada em polipropileno 
texturizado, com bordas arredondadas, 
sem uso do perfil de PVC, proporcionando 
fácil limpeza, alta resistência mecânica 
contra impacto e resistência a produtos 
químicos. 
As estruturas do assento e do encosto 
devem receber porcas e parafusos auto 
atarrachantes para a montagem e 
instalação dos mecanismos, garantindo 
uma perfeita fixação dos componentes; 
Para a fixação de componentes que 
sofrerão esforços físicos, devido aos 
movimentos dos mecanismos, além da 
porca com garra, será utilizado em 
conjunto trava química no momento da 
colocação dos parafusos, evitando o 
afrouxamento dos mesmos, bem como 
evitando o surgimento de ruídos 
indesejáveis, decorrentes do uso. 
As capas de proteção para o assento e 
para o encosto serão injetadas/moldadas 
em polipropileno texturizado, dotados de 
orifícios que favoreçam a absorção 

27  R$ 2.032,60 R$ 54.880,20 
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acústica e alta resistência mecânica contra 
impacto e resistência a produtos 
químicos. As blindagens devem ser fixadas 
nas estruturas de modo a impossibilitar a 
flexão do material e consequentemente, 
evitar a emissão de ruídos. 
A fixação das capas de proteção será por 
meio de parafusos cabeça chata e 
flangeada embutidos em cavidades 
apropriadas, não ultrapassando a 
superfície da blindagem. O estofamento 
deverá ser em espuma injetada, com alta 
pressão, de poliuretano flexível, isento de 
CFC (cloro flúor carbureto), isocianato 
100% MDI – Agente expansor de água, alta 
resiliência e baixa flamabilidade. 
Densidade controlada de, no mínimo, 57 
Kg/m³ para o assento com espessura de 50 
mm, e de 52 Kg/m³ para o encosto. Possui 
as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas 
técnicas da ABNT. Revestimento: Em 
tecido 100% poliéster ou couro ecológico 
na cor a escolher. 
Assento: Largura interna de 485 mm e 
profundidade da superfície de 465mm no 
mínimo. 
Encosto: Largura interna de 485 mm e 
extensão vertical de 645 mm, no mínimo. 
A distância entre os eixos dos assentos é 
de aproximadamente 530mm. Altura total 
da parte superior do encosto até a base 
910 mm aproximadamente. Profundidade 
total da poltrona da parte posterior do 
encosto à parte frontal do assento 
670mm. Profundidade da parte posterior 
do encosto à parte frontal da prancheta 
770mm. 
Apoia-braços: Apoios de braços 
integrados à base produzidos em 
poliuretano integral com alma de Madeira 
com espessura mínima 15mm fixada em 
chapa de aço com espessura de 
aproximadamente 1,2mm. Med.348 x 
55mm. (C x L). 
Pranchetas: Prancheta escamoteável 
embutida no braço da poltrona, 
confeccionada em MDF (MEDIUM 
DENSITY FIBERBOARD) com 15 mm de 
espessura no mínimo, revestimento em 
laminado melamínico de baixa pressão e 
bordas retas protegidas com pintura 
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gofrado. Prancheta medida aproximada: 
255 x 205mm. (P x L). 
 
Painel de Fechamento dos braços: 
Confeccionado em chapa de MDF 
(MEDIUM DENSITY FIBERBOARD), com 
9mm de espessura no mínimo, revestida 
nas duas faces na cor preta e bordas retas 
protegidas com pintura gofrado, na 
mesma cor. 
As poltronas iniciais e finais das fileiras 
devem receber um painel de fechamento 
total que vai do apoia-braço até a 
estrutura da base no piso medindo 
aproximadamente 550mm. 
As poltronas centrais devem receber o 
painel de fechamento desde a parte 
inferior do apoia braço até a estrutura sob 
o assento, deixando a parte da estrutura 
situada entre a base do assento até o piso 
aberta, facilitando a circulação do ar. 
Base: Produzida em tubo de aço, com 
diâmetro de aproximadamente 25,5 mm e 
espessura mínima de 2,0mm, chumbada 
no piso por meio de parafusos auto 
atarraxantes cabeça sextavada e bucha de 
poliamida S10; os componentes 
estruturais da base devem receber cordão 
de solda MIG. 
 
Mecanismos: Assento e encosto 
rebatíveis; Os componentes responsáveis 
pela articulação do assento e do encosto 
devem receber bucha de poliacetal, 
plástico de engenharia com baixíssimo 
coeficiente de atrito, permitindo que a 
articulação dos componentes ocorra com 
mínimo de desgaste e elevado 
desempenho, dispensando manutenção e 
lubrificação frequentes, o que evita a 
presença de graxas e lubrificantes 
próximos ao tecido da poltrona; O 
mecanismo deve possuir mola de elevada 
resistência, que deve ser produzida em 
aço, com diâmetro de 4 mm e 4 espirais, 
no mínimo. 
Medida da poltrona recolhida 275 mm 
aproximadamente. Fixações: As poltronas 
devem possuir elaborado sistema 
estrutural de fixação individual, 
minimizando as vibrações decorrentes da 
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movimentação dos usuários da mesma 
fileira, propiciando conforto e bem-estar. 

Acabamento e montagem:  Acabamento e 
pintura: Deve ser usada solda eletrônica 
MIG em todos os locais onde houver solda; 
Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento químico 
composto por etapas por spray, lavagem e 
posterior secagem de maneira que possa 
preparar a superfície para receber a 
pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi pó, fixada por meio 
de carga elétrica, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor preto fosco. 

AU.36.64  CADEIRA DE AUDITORIO SONATA 
REBATIVEL PARA OBESOS (P.O) 
Quando a poltrona não estiver em uso, 
tanto o assento como o encosto deverão 
retornar à posição vertical, liberando 
espaço do corredor sem auxílio do 
usuário. O assento deverá permanecer na 
posição que permita ao usuário se sentar 
sem colocar as mãos na poltrona e sem 
risco de queda, mantendo 
aproximadamente uma abertura de 27º 
em relação ao encosto.  
 
Assento e Encosto:  Assento e encosto em 
madeira multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão 
de 10 Kgf/cm², com espessura mínima de 
12mm. Utilizando lâminas de florestas 
renováveis e sustentáveis com alto grau 
de dureza e espessura máxima de 2 mm, 
intercaladas sempre em número ímpar, 
com cola cascamite a base de uréia-formol 
de baixa emissão; 
As estruturas do assento e do encosto 
devem receber porcas e parafusos auto 
atarrachantes para a montagem e 
instalação dos mecanismos, garantindo 
uma perfeita fixação dos componentes; 
Para a fixação de componentes que 
sofrerão esforços físicos, devido aos 
movimentos dos mecanismos, além da 
porca com garra, será utilizado em 
conjunto trava química no momento da 
colocação dos parafusos, evitando o 
afrouxamento dos mesmos, bem como 

2  R$ 2.300,00 R$ 4.600,00 
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evitando o surgimento de ruídos 
indesejáveis, decorrentes do uso;  
O assento receberá entre a espuma e a 
madeira, uma chapa de aço de 1,9mm 
capaz de suportar aproximadamente 
580kg. 
O estofamento deverá ser em espuma 
laminada com densidade D-23, selada, 
com espessura mínima de 70 mm para o 
assento e 50 mm para o encosto;  
Capa de proteção do assento e encosto 
confeccionado em madeira compensada 
de 0,6 mm, revestida com vinil preto; 
A fixação das capas de proteção será por 
meio de parafusos, cabeça flangeada;  
Medidas aproximadas: 
Largura interna de 1000 mm e 
profundidade da superfície do assento de 
470 mm, no mínimo 
largura interna de 1000 mm e extensão 
vertical do encosto de 520 mm, no 
mínimo; 
A distância entre os eixos dos assentos é 
de aproximadamente 900mm. 
Altura total da parte superior do encosto 
até a base 910mm. 
Profundidade total da poltrona da parte 
posterior do encosto a parte frontal do 
assento 670mm. 
Profundidade da parte posterior do 
encosto a parte frontal da prancheta 
770mm. 
 
Apoia-braços: Apoios de braços 
integrados à base produzidos em 
poliuretano integral com alma de Madeira 
com espessura mínima 15mm fixada em 
chapa de aço com espessura de 
aproximadamente 1,2mm. Med.348 x 
55mm. (C x L). 
 
Pranchetas: Prancheta escamoteável 
embutida no braço da poltrona, 
confeccionada em MDF (MEDIUM 
DENSITY FIBERBOARD) com 15 mm de 
espessura no mínimo, revestimento em 
laminado melamínico de baixa pressão e 
bordas retas protegidas com pintura 
gofrado. 
Prancheta medida aproximada: 255 x 
205mm. (P x L). 
Painel de Fechamento dos braços:  
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Confeccionado em chapa de MDF 
(MEDIUM DENSITY FIBERBOARD), com 
9mm de espessura no mínimo, revestida 
nas duas faces na cor preta e bordas retas 
protegidas com pintura gofrado, na 
mesma cor. 
As poltronas iniciais e finais das fileiras 
devem receber um painel de fechamento 
total que vai do apoia-braço até a 
estrutura da base no piso medindo 
aproximadamente 550mm. 
As poltronas centrais devem receber o 
painel de fechamento desde a parte 
inferior do apoia-braço até a estrutura sob 
o assento, deixando a parte da estrutura 
situada entre a base do assento até o piso 
aberta, facilitando a circulação do ar. 
Base: Produzida em tubo de aço, com 
diâmetro de aproximadamente 25,5 mm e 
espessura mínima de 2,0mm, chumbada 
no piso por meio de parafusos auto 
atarrachantes cabeça sextavada e bucha 
de poliamida S10; os componentes 
estruturais da base devem receber cordão 
de solda MIG. 
 
Mecanismos: Assento e encosto 
rebatíveis; Os componentes responsáveis 
pela articulação do assento e do encosto 
devem receber bucha de poliacetal, 
plástico de engenharia com baixíssimo 
coeficiente de atrito, permitindo que a 
articulação dos componentes ocorra com 
mínimo de desgaste e elevado 
desempenho, dispensando manutenção e 
lubrificação frequentes, o que evita a 
presença de graxas e lubrificantes 
próximos ao tecido da poltrona; O 
mecanismo deve possuir mola de elevada 
resistência, que deve ser produzida em 
aço, com diâmetro de 4 mm e 4 espirais, 
no mínimo. 
Medida da poltrona recolhida 275 mm 
aproximadamente. 

Fixações: As poltronas devem possuir 
elaborado sistema estrutural de fixação 
individual, minimizando as vibrações 
decorrentes da movimentação dos 
usuários da mesma fileira, propiciando 
conforto e bem estar.                         
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CONDIÇÕES GERAIS:

Validade da Proposta: 30 dias
Prazo de Entrega: 60 dias
Impostos: Inclusos
Frete e Montagem: Inclusos
Garantia: 5 anos 

Atenciosamente,

______________

Tássia Mendes
Gestora Comercial
Flexibase Ind. e Com de Móveis Ltda
Telefone: (62) 99389-8040

Acabamento e montagem: Acabamento e 
pintura: Deve ser usada solda eletrônica 
MIG em todos os locais onde houver solda; 
Todas as peças metálicas utilizadas
deverão receber pré-tratamento químico 
composto por etapas por spray, lavagem e 
posterior secagem de maneira que possa 
preparar a superfície para receber a 
pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi pó, fixada por meio 
de carga elétrica, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor preto fosco.

Total da 
proposta

R$ 59.480,20

_______________________________ ___________________ ____
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1
Fábrica
Rua Vereador Décio de Paula, 101
Formiga - MG - CEP 35.570-000
Fone: (37) 3322-2336 Fax: (37) 3321-1893

www.tecno2000.com.br
E-mail: tecno2000@tecno2000.com.br 

Escritório em Brasília
SHIS QL 11/13, Bl. M, Salas 101 a 103 - Lago Sul
Brasília - DF - CEP 71.625-205
Fone/Fax: (61) 3248-3956
E-mail: brasilia@tecno2000.com.br

Escritório em Belo Horizonte
Rua da Bahia, 1032, Sala 1406 - Centro
Belo Horizonte - MG - CEP 30.160-011
Fone/Fax: (31) 3273-1216
E-mail: bh@tecno2000.com.br
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0012014-24
PROPOSTA DE VENDA

seg, 26/08/2024

CÓDIGO
02341

CLIENTE
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Contato

TELEFONE FAX OUTRO Endereço
5ª AVENIDA CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, 750

CEP
41745-004

Bairro
ENTRO ADMINISTRATIVO DA BAH

Cidade
SALVADOR

UF
BA

CNPJ
04.142.491/0001-66

InscriçãoEstadual

CPF RG Email Home
http://www.mpba.mp.br/

ENDEREÇO PARA ENTREGA:

It. Qt. Código Descrição do Produto Pç. Unit. Total

01 27 PA1211163 69.012,002.556,00

Polt Audit. 12011 Retrátil, Prancheta Melamínico Preta - Inj.

COLETIVA 12.000

COURO ECOLÓGICO PRETO

LINHA

MED.COR CAVALETTIMARCA

02 2 PA1211162 9.120,004.560,00

Polt Audit. 12011 Obeso (250 Kg) Retrátil, Prancheta Melamínico Preta - Exp.

COLETIVA 12.000

COURO ECOLÓGICO PRETO

LINHA

MED.COR CAVALETTIMARCA

TOTAL 78.132,00
As dimensões em LPA = Largura, Profundidade, Altura.
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Assinado digitalmente por H W COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRIT:02143536000191
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=BA, L=Salvador, OU=
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Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.3

H W COMERCIO DE 
MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRIT:02143536000191



It. Qt. Código Descrição do Produto Pç. Unit. Total

VENDA DE PRODUTO(S)

OBSERVAÇÕES

ENTREGA EM 30 (trinta) dias. VALIDADE DA PROPOSTA 30 (trinta) dias.

FORMA(S) DE PAGAMENTO:

HORÁRIO DE ENTREGA É DAS 09:00 ÀS 17:30

APÓS AS 18:00 HORAS, SERÁ COBRADO UMA TAXA ADICIONAL NORTUNO NO VALOR 1.000,00 (HUM MIL 
REAIS).

DESCONTO 0,00 0,00

SUBTOTAL 78.132,00

TOTAL 78.132,00

%
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REGIDENCIA MÓVEIS 
Comercio e Serviços 

RUA DJALMA DUTRA Nº 125 LJ 003 / NAZARÉ – SALVADOR BAHIA 
Telefax 71 3015 0564 / 99145 2561 
e-mail: vendas@regidencia.com.br  

 
 

AO 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA  
SALVADOR / BA 
 
Apresentamos nossa cotação para a prestação dos serviços listados abaixo: 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 
Razão Social / Nome:  REGIDENCIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ / CPF: 04.166.739/0001-29 
Endereço Completo (Rua/Avenida, Nº / CEP, etc): RUA DJALMA DUTRA Nºº125 SL 10 NAZARÉ SALVADOR BA 
Telefone: 71 9 9145 2561 E-mail: regidencia@outlook.com      vendas.regidencia@outlook.com  
DADOS DO REPRESENTANTE 

Responsável pelas informações (nome completo): LUIZ OTAVIO C. TOURINNHO TOSTA 

CPF:                                 Identidade:   
ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID QTD UNITÁRIO GLOBAL 

01 Poltrona para auditório Sense composta de sistema de 
engates e acionamento do mecanismo projetado 
buscando a máxima facilidade no momento de 
instalação. O conforto é outro de destaque graças as 
espumas do assento e encosto que são de alta 
densidade. As laterais do auditório são revestidas, o que 
aumenta a eficiência acústica do ambiente. A estrutura 
principal em tubos de aço carbono, de seção retangular, 
também possui tubos de seção tipo oblongo de parede 
mínima 1,50mm, e na região superior, possui chapa em 
formato “U”. Estrutura lateral ainda possui pés que são 
utilizados para fixação do auditório no piso através de 2 
pontos, tal pé produzido em chapa de aço conformado a 
fim de dar estruturação e resistência ao pé, pé ainda 
possui uma chapa em perfil “U” na qual e permitem a 
acoplagem na estrutura principal da lateral. Laterais das 
poltronas com acabamento através em compensado 
multilaminada com espessura mínima de 5mm, sendo 
este revestido com o mesmo padrão de revestimento 
utilizado no assento e encosto. Lateral possui recorte 
frontal executava na própria estrutura, com acabamento 
em material termoplástico para receber a prancheta 
quando não estiver em uso. Na lateral são acoplados os 
mecanismos de articulação do assento e encosto, 
produzidos em material injetado em termoplástico, no 
qual, no mecanismo do assento possui local de 
alojamento para a mola que possui a força elástica para 
fazer o recolhimento do assento e encosto.. 

PÇ 27 R$2.271,00 R$61.317,00 
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REGIDENCIA MÓVEIS 
Comercio e Serviços

RUA DJALMA DUTRA Nº 125 LJ 003 / NAZARÉ – SALVADOR BAHIA 
Telefax 71 3015 0564 / 99145 2561 
e-mail: vendas@regidencia.com.br  

02 Poltrona para auditório Sense, construída para atender 
pessoas com sobrepeso, composta de sistema de engates 
e acionamento do mecanismo projetado buscando a 
máxima facilidade no momento de instalação. O 
conforto é outro de destaque graças as espumas do 
assento e encosto que são de alta densidade. As laterais 
do auditório são revestidas, o que aumenta a eficiência 
acústica do ambiente. A estrutura principal em tubos de 
aço carbono, de seção retangular, também possui tubos 
de seção tipo oblongo de parede mínima 1,50mm, e na 
região superior, possui chapa em formato “U”. 
Estrutura lateral ainda possui pés que são utilizados 
para fixação do auditório no piso através de 2 pontos, 
tal pé produzido em chapa de aço conformado a fim de 
dar estruturação e resistência ao pé, pé ainda possui 
uma chapa em perfil “U” na qual e permitem a 
acoplagem na estrutura principal da lateral. Laterais das 
poltronas com acabamento através em compensado 
multilaminada com espessura mínima de 5mm, sendo 
este revestido com o mesmo padrão de revestimento 
utilizado no assento e encosto. Lateral possui recorte 
frontal executava na própria estrutura, com acabamento 
em material termoplástico para receber a prancheta 
quando não estiver em uso. Na lateral são acoplados os 
mecanismos de articulação do assento e encosto, 
produzidos em material injetado em termoplástico, no 
qual, no mecanismo do assento possui local de 
alojamento para a mola que possui a força elástica para 
fazer o recolhimento do assento e encosto..

PÇ 02 R$2.415,00 R$4.830,00

Total Geral R$66.147,00
OBSERVAÇÕES:
Local de execução dos serviços: Na empresa, sediada no Município de Salvador
Prazo de execução dos serviços de 20 dias úteis.
Data de emissão da proposta: 22/08/2024 Validade da Proposta: 22/10/2024
Garantia: 03 anos Prazo de entrega: 30 DD

REGIDENCIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº 04.166.739/0001-29 

Luiz Otavio Tosta -Socio Prprietario 
CPF nº  
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27/08/2024

A(o)

Ministério Público do Estado da Bahia

A/C: / 

Prezados (as):

A Flexibase Mobiliário Corporativo é uma das principais indústrias moveleiras do Brasil. 
Instalada estrategicamente no estado de Goiás possui uma excelente infraestrutura que 
possibilita o atendimento aos seus clientes em todo o território nacional.

Com critérios que buscam a máxima qualidade, em seus produtos e serviços, a Flexibase 
aplica conceitos ergonômicos e de design no desenvolvimento de soluções para ambientes 
corporativos, além disso ainda investe em atendimento diferenciado aos seus clientes.

Nossos produtos são certificados pela ABNT, seguem as normas da NR-17, além de 
contar com o Certificado de Rótulo Ecológico, FSC E laudos.

Segue proposta comercial com a relação de itens e condições de fornecimento.

_____________________

Tássia Mendes
Gestora Comercial
Flexibase Ind. e Com de Móveis Ltda
Telefone: (62) 99389-8040

________________________________________________________________________________ ___________
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Cód. Foto Descrição Qnt Und. Valor Unit Valor total 

AU.36.37  

 

CADEIRA DE AUDITORIO SONATA 
REBATIVEL PÉ EM METAL 
Quando a poltrona não estiver em uso, 
tanto o assento como o encosto deverão 
retornar à posição vertical, liberando 
espaço do corredor sem auxílio do 
usuário. O assento deverá permanecer na 
posição que permita ao usuário se sentar 
sem colocar as mãos na poltrona e sem 
risco de queda, mantendo 
aproximadamente uma abertura de 27º 
em relação ao encosto. 
 
Assento e Encosto: Assento e encosto em 
madeira multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão 
de 10 Kgf/cm², com espessura mínima de 
12mm. Utilizando lâminas de florestas 
renováveis e sustentáveis com alto grau 
de dureza e espessura máxima de 2 mm, 
intercaladas sempre em número ímpar, 
com cola cascamite a base de ureia-formol 
de baixa emissão. 
Capa de proteção e acabamento 
injetada/moldada em polipropileno 
texturizado, com bordas arredondadas, 
sem uso do perfil de PVC, proporcionando 
fácil limpeza, alta resistência mecânica 
contra impacto e resistência a produtos 
químicos. 
As estruturas do assento e do encosto 
devem receber porcas e parafusos auto 
atarrachantes para a montagem e 
instalação dos mecanismos, garantindo 
uma perfeita fixação dos componentes; 
Para a fixação de componentes que 
sofrerão esforços físicos, devido aos 
movimentos dos mecanismos, além da 
porca com garra, será utilizado em 
conjunto trava química no momento da 
colocação dos parafusos, evitando o 
afrouxamento dos mesmos, bem como 
evitando o surgimento de ruídos 
indesejáveis, decorrentes do uso. 
As capas de proteção para o assento e 
para o encosto serão injetadas/moldadas 
em polipropileno texturizado, dotados de 
orifícios que favoreçam a absorção 

27  R$ 1.898,00 R$ 51.246,00 
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acústica e alta resistência mecânica contra 
impacto e resistência a produtos 
químicos. As blindagens devem ser fixadas 
nas estruturas de modo a impossibilitar a 
flexão do material e consequentemente, 
evitar a emissão de ruídos. 
A fixação das capas de proteção será por 
meio de parafusos cabeça chata e 
flangeada embutidos em cavidades 
apropriadas, não ultrapassando a 
superfície da blindagem. O estofamento 
deverá ser em espuma injetada, com alta 
pressão, de poliuretano flexível, isento de 
CFC (cloro flúor carbureto), isocianato 
100% MDI – Agente expansor de água, alta 
resiliência e baixa flamabilidade. 
Densidade controlada de, no mínimo, 57 
Kg/m³ para o assento com espessura de 50 
mm, e de 52 Kg/m³ para o encosto. Possui 
as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas 
técnicas da ABNT. Revestimento: Em 
tecido 100% poliéster ou couro ecológico 
na cor a escolher. 
Assento: Largura interna de 485 mm e 
profundidade da superfície de 465mm no 
mínimo. 
Encosto: Largura interna de 485 mm e 
extensão vertical de 645 mm, no mínimo. 
A distância entre os eixos dos assentos é 
de aproximadamente 530mm. Altura total 
da parte superior do encosto até a base 
910 mm aproximadamente. Profundidade 
total da poltrona da parte posterior do 
encosto à parte frontal do assento 
670mm. Profundidade da parte posterior 
do encosto à parte frontal da prancheta 
770mm. 
Apoia-braços: Apoios de braços 
integrados à base produzidos em 
poliuretano integral com alma de Madeira 
com espessura mínima 15mm fixada em 
chapa de aço com espessura de 
aproximadamente 1,2mm. Med.348 x 
55mm. (C x L). 
Pranchetas: Prancheta escamoteável 
embutida no braço da poltrona, 
confeccionada em MDF (MEDIUM 
DENSITY FIBERBOARD) com 15 mm de 
espessura no mínimo, revestimento em 
laminado melamínico de baixa pressão e 
bordas retas protegidas com pintura 
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gofrado. Prancheta medida aproximada: 
255 x 205mm. (P x L). 
 
Painel de Fechamento dos braços: 
Confeccionado em chapa de MDF 
(MEDIUM DENSITY FIBERBOARD), com 
9mm de espessura no mínimo, revestida 
nas duas faces na cor preta e bordas retas 
protegidas com pintura gofrado, na 
mesma cor. 
As poltronas iniciais e finais das fileiras 
devem receber um painel de fechamento 
total que vai do apoia-braço até a 
estrutura da base no piso medindo 
aproximadamente 550mm. 
As poltronas centrais devem receber o 
painel de fechamento desde a parte 
inferior do apoia braço até a estrutura sob 
o assento, deixando a parte da estrutura 
situada entre a base do assento até o piso 
aberta, facilitando a circulação do ar. 
Base: Produzida em tubo de aço, com 
diâmetro de aproximadamente 25,5 mm e 
espessura mínima de 2,0mm, chumbada 
no piso por meio de parafusos auto 
atarraxantes cabeça sextavada e bucha de 
poliamida S10; os componentes 
estruturais da base devem receber cordão 
de solda MIG. 
 
Mecanismos: Assento e encosto 
rebatíveis; Os componentes responsáveis 
pela articulação do assento e do encosto 
devem receber bucha de poliacetal, 
plástico de engenharia com baixíssimo 
coeficiente de atrito, permitindo que a 
articulação dos componentes ocorra com 
mínimo de desgaste e elevado 
desempenho, dispensando manutenção e 
lubrificação frequentes, o que evita a 
presença de graxas e lubrificantes 
próximos ao tecido da poltrona; O 
mecanismo deve possuir mola de elevada 
resistência, que deve ser produzida em 
aço, com diâmetro de 4 mm e 4 espirais, 
no mínimo. 
Medida da poltrona recolhida 275 mm 
aproximadamente. Fixações: As poltronas 
devem possuir elaborado sistema 
estrutural de fixação individual, 
minimizando as vibrações decorrentes da 

Anexo - Proposta ajustada - Flexibase (1205534)         SEI 19.09.02346.0025046/2024-07 / pg. 65



 

 

movimentação dos usuários da mesma 
fileira, propiciando conforto e bem-estar. 

Acabamento e montagem:  Acabamento e 
pintura: Deve ser usada solda eletrônica 
MIG em todos os locais onde houver solda; 
Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento químico 
composto por etapas por spray, lavagem e 
posterior secagem de maneira que possa 
preparar a superfície para receber a 
pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi pó, fixada por meio 
de carga elétrica, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor preto fosco. 

AU.36.64  CADEIRA DE AUDITORIO SONATA 
REBATIVEL PARA OBESOS (P.O) 
Quando a poltrona não estiver em uso, 
tanto o assento como o encosto deverão 
retornar à posição vertical, liberando 
espaço do corredor sem auxílio do 
usuário. O assento deverá permanecer na 
posição que permita ao usuário se sentar 
sem colocar as mãos na poltrona e sem 
risco de queda, mantendo 
aproximadamente uma abertura de 27º 
em relação ao encosto.  
 
Assento e Encosto:  Assento e encosto em 
madeira multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão 
de 10 Kgf/cm², com espessura mínima de 
12mm. Utilizando lâminas de florestas 
renováveis e sustentáveis com alto grau 
de dureza e espessura máxima de 2 mm, 
intercaladas sempre em número ímpar, 
com cola cascamite a base de uréia-formol 
de baixa emissão; 
As estruturas do assento e do encosto 
devem receber porcas e parafusos auto 
atarrachantes para a montagem e 
instalação dos mecanismos, garantindo 
uma perfeita fixação dos componentes; 
Para a fixação de componentes que 
sofrerão esforços físicos, devido aos 
movimentos dos mecanismos, além da 
porca com garra, será utilizado em 
conjunto trava química no momento da 
colocação dos parafusos, evitando o 
afrouxamento dos mesmos, bem como 

2  R$ 2.400,00 R$ 4.800,00 

Anexo - Proposta ajustada - Flexibase (1205534)         SEI 19.09.02346.0025046/2024-07 / pg. 66



 

 

evitando o surgimento de ruídos 
indesejáveis, decorrentes do uso;  
O assento receberá entre a espuma e a 
madeira, uma chapa de aço de 1,9mm 
capaz de suportar aproximadamente 
580kg. 
O estofamento deverá ser em espuma 
laminada com densidade D-23, selada, 
com espessura mínima de 70 mm para o 
assento e 50 mm para o encosto;  
Capa de proteção do assento e encosto 
confeccionado em madeira compensada 
de 0,6 mm, revestida com vinil preto; 
A fixação das capas de proteção será por 
meio de parafusos, cabeça flangeada;  
Medidas aproximadas: 
Largura interna de 1000 mm e 
profundidade da superfície do assento de 
470 mm, no mínimo 
largura interna de 1000 mm e extensão 
vertical do encosto de 520 mm, no 
mínimo; 
A distância entre os eixos dos assentos é 
de aproximadamente 900mm. 
Altura total da parte superior do encosto 
até a base 910mm. 
Profundidade total da poltrona da parte 
posterior do encosto a parte frontal do 
assento 670mm. 
Profundidade da parte posterior do 
encosto a parte frontal da prancheta 
770mm. 
 
Apoia-braços: Apoios de braços 
integrados à base produzidos em 
poliuretano integral com alma de Madeira 
com espessura mínima 15mm fixada em 
chapa de aço com espessura de 
aproximadamente 1,2mm. Med.348 x 
55mm. (C x L). 
 
Pranchetas: Prancheta escamoteável 
embutida no braço da poltrona, 
confeccionada em MDF (MEDIUM 
DENSITY FIBERBOARD) com 15 mm de 
espessura no mínimo, revestimento em 
laminado melamínico de baixa pressão e 
bordas retas protegidas com pintura 
gofrado. 
Prancheta medida aproximada: 255 x 
205mm. (P x L). 
Painel de Fechamento dos braços:  
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Confeccionado em chapa de MDF 
(MEDIUM DENSITY FIBERBOARD), com 
9mm de espessura no mínimo, revestida 
nas duas faces na cor preta e bordas retas 
protegidas com pintura gofrado, na 
mesma cor. 
As poltronas iniciais e finais das fileiras 
devem receber um painel de fechamento 
total que vai do apoia-braço até a 
estrutura da base no piso medindo 
aproximadamente 550mm. 
As poltronas centrais devem receber o 
painel de fechamento desde a parte 
inferior do apoia-braço até a estrutura sob 
o assento, deixando a parte da estrutura 
situada entre a base do assento até o piso 
aberta, facilitando a circulação do ar. 
Base: Produzida em tubo de aço, com 
diâmetro de aproximadamente 25,5 mm e 
espessura mínima de 2,0mm, chumbada 
no piso por meio de parafusos auto 
atarrachantes cabeça sextavada e bucha 
de poliamida S10; os componentes 
estruturais da base devem receber cordão 
de solda MIG. 
 
Mecanismos: Assento e encosto 
rebatíveis; Os componentes responsáveis 
pela articulação do assento e do encosto 
devem receber bucha de poliacetal, 
plástico de engenharia com baixíssimo 
coeficiente de atrito, permitindo que a 
articulação dos componentes ocorra com 
mínimo de desgaste e elevado 
desempenho, dispensando manutenção e 
lubrificação frequentes, o que evita a 
presença de graxas e lubrificantes 
próximos ao tecido da poltrona; O 
mecanismo deve possuir mola de elevada 
resistência, que deve ser produzida em 
aço, com diâmetro de 4 mm e 4 espirais, 
no mínimo. 
Medida da poltrona recolhida 275 mm 
aproximadamente. 

Fixações: As poltronas devem possuir 
elaborado sistema estrutural de fixação 
individual, minimizando as vibrações 
decorrentes da movimentação dos 
usuários da mesma fileira, propiciando 
conforto e bem estar.                         

Anexo - Proposta ajustada - Flexibase (1205534)         SEI 19.09.02346.0025046/2024-07 / pg. 68



CONDIÇÕES GERAIS:

Validade da Proposta: 30 dias
Prazo de Entrega: 30 dias
Impostos: Inclusos
Frete e Montagem: Inclusos
Garantia: 5 anos 

Atenciosamente,

______________

Tássia Mendes
Gestora Comercial
Flexibase Ind. e Com de Móveis Ltda
Telefone: (62) 99389-8040

Acabamento e montagem: Acabamento e 
pintura: Deve ser usada solda eletrônica 
MIG em todos os locais onde houver solda; 
Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento químico 
composto por etapas por spray, lavagem e 
posterior secagem de maneira que possa 
preparar a superfície para receber a 
pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi pó, fixada por meio 
de carga elétrica, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor preto fosco.

Total da 
proposta

R$ 56.046,00

_______________________________ ___________________ ____
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Os objetos deverão ser entregues montados e embalados, de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

FLEXIBASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS,SUJEITO PASSIVO:

4869711000158CPF/CNPJ:

CERTIDÃO NÚMERO 2159549

DADOS DO CONTRIBUINTE:

RUA 13 13                                                                               Qd. 0010 Lt.019E Nº S/N QUADRA11
LOTE 08                                                                , POLO EMPRESARIAL GOIAS  - ETAPA  VIII,
POLO EMPRESARIAL

ENDEREÇO:

0INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

               Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal nº 046/2011,
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente

               Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e
constituídas.

                Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Domingo 29 Setembro 2024.

EMITIDA: Sexta-feira 30 Agosto 2024 às 04:43:03

Código de Validação: 130502159549

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

IMPRESSÃO: 30/08/2024 - 16:43:03 - $SER***OSON*

1.4 - D.T.A.J - 25/04/2013

PÁGINA 1 / 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FLEXIBASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.869.711/0001-58
Certidão nº: 59652949/2024
Expedição: 30/08/2024, às 16:11:00
Validade: 26/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FLEXIBASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
04.869.711/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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09/05/2022 14:50

1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.869.711/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2002

NOME EMPRESARIAL
FLEXIBASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FLEXIBASE

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R 13

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
QUADRA10 LOTE 19-24

CEP
74.985-174

BAIRRO/DISTRITO
POLO EMPRESARIAL GOIAS -
ETAPA VIII

MUNICÍPIO
APARECIDA DE GOIANIA

UF
GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FLEXIBASE@FLEXIBASE.COM.BR

TELEFONE
(62) 3625-5222

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/01/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/05/2022 às 14:50:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECIMA SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 04.869.711/0001-58 

 
 

JOÃO FRANCISCO MENDES, brasileiro, casado sob o  
 
 
 

 
RICARDO ALVES DE DEUS, brasileiro, casado  

 
 
 
 

 
 

Únicos sócios da empresa: FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, Estabelecida na Rua 13 s/n, Quadra 11, Lote 08, 
Polo Empresarial Goiás – Etapa VIII, Aparecida de Goiânia GO – CEP: 74.985-174, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.869.711/0001-58 e devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás – JUCEG sob o NIRE nº 52201861651 por despacho em 
24/01/2002. 

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar o Contrato 
Social da empresa, fazendo-o mediante as cláusulas alteradas e consolidadas 
juntamente com o contrato primitivo e alterações posteriores, reciprocamente 
estipuladas e aceitas a saber:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera a área do Estabelecimento de 5.833,00 M², para o 

total de 7.728,72 M², localizado a Rua 13 s/nº Quadra 11, Lote 08, Polo Empresarial 
Goiás – Etapa VIII, Aparecida de Goiânia - GO – CEP: 74.985-174. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: Indústria, Comércio, Importação, Exportação, e 
Prestação de Serviços de Móveis para Escritório, Escolas e Dormitórios, de Uso 
Doméstico, Residencial e Social, para Refeitório e Cozinha, para Acampamento, 
Auditório e Anfiteatro, Material de Transformação Metálico, Equipamentos e 
Suplementos de Informática, Máquinas e Aparelhos para Escritório, Aparelhos e 
Equipamentos Odonto Medico Hospitalares, e Laboratório com Peças e Acessórios, 
Produtos Agropecuários, Eletrodomésticos, Artigos de Papelaria  e Livraria, Artigos 
Recreativos, Artigos Esportivos de Caça , Pesca, Camping, Materiais de Construções, 
Madeiras Rústicas ou Trabalhadas, Vidros e Similares, Borrachas, Plásticos, Espumas e 
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seus Correlatos, Extintores de Incêndio Industriais e Residenciais, Gêneros 
Alimentícios, Produtos para Higiene, Limpeza, Bebidas, Perfumaria, Materiais de Vídeo, 
Radio e Som, Comunicação de Precisão, Utilidades Para o Lar e Refrigeração, 
Condicionador de ar, Armarinhos, Tecidos, Artigos de Cama, Mesa, Banho, Uniforme 
Profissional e Artigo de Couros, Reformas de Móveis para Escritório, Residenciais, 
Órgãos Públicos, Comerciais, e Reposição de Peças, Fabricação, Montagem e 
Replanejamento de Divisórias Ambientais, Cortinas, e Acessórios, Artigos para 
Decorações Ambientais e Transporte de Cargas, Aluguel de Moveis, Serviço de Pintura 
Industrial, Outras atividades de serviços de segurança. 

 

CNAE Nº 3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
CNAE Nº 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 
CNAE Nº 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com           
                                       predominância de produtos alimentícios -minimercados,  
                                       mercearias e armazéns; 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e   
                                       suprimentos de informática; 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e  
                                       equipamentos de áudio e vídeo; 
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
CNAE Nº 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e  
                                       persianas; 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
CNAE Nº 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
CNAE Nº 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e  
                                       mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
CNAE Nº 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e  
                                       pessoal; instrumentos musicais; 
CNAE Nº 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário; 
CNAE Nº 2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais; 
CNAE Nº 8020-0/02 – Outras atividades de serviços de segurança; 
 
 

 
 
 
As demais cláusulas do contrato social consolidado continuam inalteradas. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE LTDA 

FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

 
 

Pelo presente instrumento particular de Consolidação do Contrato social que 
entre si fazem: 

 
 
JOÃO FRANCISCO MENDES, brasileiro, casado  

 
 
 

 
RICARDO ALVES DE DEUS, brasileiro, casado  

 
 
 
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a Denominação Social de: 
FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
e tem sua sede na Rua 13 s/n, Quadra 11, Lote 08, Polo Empresarial Goiás – Etapa VIII, 
Aparecida de Goiânia GO – CEP: 74.985-174, área do Estabelecimento de 7.728,72 M², 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.869.711/0001-58, registrada na Junta Comercial do Estado 
de Goiás – JUCEG sob o NIRE nº 52201861651 por despacho em 24/01/2002. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA: A duração da sociedade é por tempo indeterminado 

tendo iniciado suas atividades em 02 de fevereiro de 2002. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo comercial a Indústria, 

Comércio, Importação, Exportação, e Prestação de Serviços de Móveis para Escritório, 
Escolas e Dormitórios, de Uso Doméstico, Residencial e Social, para Refeitório e 
Cozinha, para Acampamento, Auditório e Anfiteatro, Material de Transformação 
Metálico, Equipamentos e Suplementos de Informática, Máquinas e Aparelhos para 
Escritório, Aparelhos e Equipamentos Odonto Medico Hospitalares, e Laboratório com 
Peças e Acessórios, Produtos Agropecuários, Eletrodomésticos, Artigos de Papelaria  e 
Livraria, Artigos Recreativos, Artigos Esportivos de Caça , Pesca, Camping, Materiais de 
Construções, Madeiras Rústicas ou Trabalhadas, Vidros e Similares, Borrachas, 
Plásticos, Espumas e seus Correlatos, Extintores de Incêndio Industriais e Residenciais, 
Gêneros Alimentícios, Produtos para Higiene, Limpeza, Bebidas, Perfumaria, Materiais 
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de Vídeo, Radio e Som, Comunicação de Precisão, Utilidades Para o Lar e Refrigeração, 
Condicionador de ar, Armarinhos, Tecidos, Artigos de Cama, Mesa, Banho, Uniforme 
Profissional e Artigo de Couros, Reformas de Móveis para Escritório, Residenciais, 
Órgãos Públicos, Comerciais, e Reposição de Peças, Fabricação, Montagem e 
Replanejamento de Divisórias Ambientais, Cortinas, e Acessórios, Artigos para 
Decorações Ambientais e Transporte de Cargas, Aluguel de Moveis, Serviço de Pintura 
Industrial, Outras atividades de serviços de segurança. 

 
CNAE Nº 3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
CNAE Nº 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 
CNAE Nº 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com           
                                       predominância de produtos alimentícios - minimercados,  
                                       mercearias e armazéns; 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e   
                                       suprimentos de informática; 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e  
                                       equipamentos de áudio e vídeo; 
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
CNAE Nº 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
CNAE Nº 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
CNAE Nº 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e  
                                       mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
CNAE Nº 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e  
                                       pessoal; instrumentos musicais; 
CNAE Nº 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário; 
CNAE Nº 2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais; 
CNAE Nº 8020-0/02 – Outras atividades de serviços de segurança; 

 
CLÁUSULA QUARTA: A denominação do estabelecimento é FLEXIBASE, 

podendo criar filiais em todo território nacional, mediante alteração contratual, 
registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás. 

 
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios e restritos ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social nos 
termos do artigo 1052 do Novo Código Civil. 

 
CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social da Sociedade é de R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais) dividido em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
 
SÓCIOS COTAS VALOR R$ PARTICIPAÇÃO 

JOÃO FRANCISCO MENDES 2.500.000 2.500.000,00 50% 

RICARDO ALVES DE DEUS 2.500.000 2.500.000,00 50% 

TOTAL 5.000.000 5.000.000,00 100% 
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Parágrafo Único: As quotas do Capital Social foram subscritas e integralizadas 
em moeda corrente deste país e com a utilização de lucros acumulados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios 

JOÃO FRANCISCO MENDES e RICARDO ALVES DE DEUS, acima qualificados, os quais 
assumirão total responsabilidade pelos serviços administrativos e assinará em 
conjunto, sendo lhes vetado o uso da Sociedade em negócios alheios aos seus fins, tais 
como: abono, avais, fianças e outros semelhantes.    

 
 CLÁUSULA OITAVA: Para participar do processo de Licitação Pública, bem 

como assinar Atas, contratos, notas de empenho, ordens de fornecimento 
decorrentes de vendas seja por licitação ou Adesão à Ata de Registro, pregão, faz-se 
necessário a assinatura de somente um dos sócios administradores, que poderá 
também nomear procurador para representá-lo. 

 
CLÁUSULA NONA: Os sócios JOÃO FRANCISCO MENDES e RICARDO ALVES DE 

DEUS terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, de valor a ser 
acordado entre as partes, obedecendo a legislação do Imposto de Renda em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que  
vede,  ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos,  ou  por  crime 
falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: No fim de cada exercício, em 31 de dezembro 

de cada ano, quando for levantado o Balanço Patrimonial para apuração dos 
resultados. Sendo que os lucros serão divididos ou levados a conta de reservas de 
lucros e os prejuízos serão suportados entre os sócios na proporção de suas quotas de 
Capital Social.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas de Capital Social podem ser 

transferidas cabendo em igualdade de preços e condições a preferência do sócio 
remanescente em adquiri-las, caso algum quotista pretenda ceder as que possuem. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: No caso de um dos sócios desejarem retirar-se 

da Sociedade deve notificar o outro sócio, por escrito com antecedência de 60 
(Sessenta) dias e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que rege a lei 
vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de falecimento de um dos sócios, a 

Sociedade não se dissolvera. Os herdeiros do sócio falecido exercerão suas cotas de 
capital, nomeando um entre esses para representá-los na sociedade, no entanto não 
havendo interesse por parte deste proceder-se-á, preferencialmente, o direito de 
aquisição das cotas pelos sócios remanescentes, de acordo com a legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões ou dúvidas que podem ser suscitadas 
sobre o presente Contrato Social, serão supridas ou resolvidas com base no Novo 
Código Civil ou noutras disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Aparecida de 

Goiânia para dirimir qualquer ação fundada neste Contrato Social, renunciando a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

 
E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 

particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo e o assinam para que surta seus efeitos 
legais.  
 
 

 
Aparecida de Goiânia GO. 16 de abril de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 

   ______________________                                                _____________________ 
   JOÃO FRANCISCO MENDES                                                RICARDO ALVES DE DEUS         
      CPF nº                                                        CPF nº  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AASSINATURAA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FLEXIBASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃOO DO(S)) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome
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JOAO FRANCISCO MENDES

RICARDO ALVES DE DEUS

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2024 08:57 SOB Nº 20241272785.
PROTOCOLO: 241272785 DE 17/04/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405580498. CNPJ DA SEDE: 04869711000158.
NIRE: 52201861651. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/04/2024.
FLEXIBASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI
SECRETÁRIA-GERAL

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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Flexibase Indústria e Comércio de Móveis, Importação e Exportação LTDA 
Rua 13, Quadra 11 Lote 08, Polo Empresarial Goiás - Etapa VIII– Aparecida de Goiânia-GO 
Telefax.: (62) 3625 5222– e-mail: flexibase@flexibase.com.br  / Site: www.flexibase.com.br 

C.N.P.J.: 04.869.711/0001-58. Insc. Est.: 10347208-8 

 
Ministério Público do Estado da Bahia-BA 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A EMPRESA FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N.º 
04.869.711/0001-58, COM SEDE NA RUA 13 S/N, QUADRA 11, LOTE 08, POLO EMPRESARIAL 
GOIÁS – ETAPA VIII, APARECIDA DE GOIÂNIA GO – CEP: 74.985-174, POR INTERMÉDIO DO 
SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. JOÃO FRANCISCO MENDES, DECLARA QUE CUMPRE QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 
E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ, CONFORME DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 

 

 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE DECLARAÇÃO. 

 
 

APARECIDA DE GOIÂNIA, 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
JOÃO FRANCISCO MENDES 

DIRETOR COMERCIAL 
CPF  

FLEXIBASE INDÚSTRIA COM. DE MÓVEIS 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
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Flexibase Indústria e Comércio de Móveis, Importação e Exportação LTDA 
Rua 13, Quadra 11 Lote 08, Polo Empresarial Goiás - Etapa VIII– Aparecida de Goiânia-GO 
Telefax.: (62) 3625 5222– e-mail: flexibase@flexibase.com.br  / Site: www.flexibase.com.br 

C.N.P.J.: 04.869.711/0001-58. Insc. Est.: 10347208-8 

 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA-BA 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL SERVIDOR PÚBLICO 
 
   
 

A EMPRESA FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N.º 
04.869.711/0001-58, COM SEDE NA RUA 13 S/N, QUADRA 11, LOTE 08, POLO EMPRESARIAL 
GOIÁS – ETAPA VIII, APARECIDA DE GOIÂNIA GO – CEP: 74.985-174, POR INTERMÉDIO DO 
SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. JOÃO FRANCISCO MENDES, DECLARA, NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº. 37/2009 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA FINS 
DE CONTRATAÇÃO, DECORRENTE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, QUE NÃO HÁ EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, 
COLATERAL OU POR AFINIDADE ATÉ O TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE, DOS MEMBROS 
OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO OU NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS, 
ASSIM COMO DE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E 
ASSESSORAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, VINCULADOS 
DIRETA OU INDIRETAMENTE ÀS UNIDADES SITUADAS NA LINHA HIERÁRQUICA DA ÁREA 
ENCARREGADA DA LICITAÇÃO. DECLARA TAMBÉM ESTAR CIENTE DE QUE A REFERIDA 
VEDAÇÃO COMPREENDE O INTERREGNO ENTRE A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 
CONTRATAÇÃO E O PERÍODO ATÉ 6 (SEIS) MESES APÓS A DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DO 
EXERCÍCIO DOS RESPECTIVOS CARGOS E FUNÇÕES, CONSOANTE RESOLUÇÃO Nº. 37/2009 
DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO-CNMP. 

 
 

 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE DECLARAÇÃO. 

 
 
 

APARECIDA DE GOIÂNIA, 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 

 
JOÃO FRANCISCO MENDES 

DIRETOR COMERCIAL 
CPF  

FLEXIBASE INDÚSTRIA COM. DE MÓVEIS 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

Anexo Documentos Flexibase (1211887)         SEI 19.09.02346.0025046/2024-07 / pg. 128



Despacho 1211900         SEI 19.09.02346.0025046/2024-07 / pg. 129



Certidão FLEXIBASE (1212285)         SEI 19.09.02346.0025046/2024-07 / pg. 130



Despacho CEACC (1212319)         SEI 19.09.02346.0025046/2024-07 / pg. 131



Despacho CEACC (1212319)         SEI 19.09.02346.0025046/2024-07 / pg. 132



Despacho Autorização do SGA (1215024)         SEI 19.09.02346.0025046/2024-07 / pg. 133



PARCEIROS

inte e nove) poltronas para auditório

lementar:

40.101/0003 – Diretoria Administrativa

ontratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica

: Não

ão no PNCP: 04/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

CP: 13937032000160-1-001430/2024 Fonte: Compras.gov.br

MADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 56.046,00

quivos Histórico

Pá

Descrição� Quantidade� Valor unitário estimado� Valor total estimado�

Poltrona Auditório quantidade assentos:
1, tipo assentos: rebatível, revestimento
assento e encosto: vinil, material
estrutura: aço, cor rr evestimento: preta,
material assenl to/encosto: espuma de
poliuretano, largura: 900, profundidade:
710, altura: 865, tipo prancheta:
escamoteável

1 R$ 56.046,00 R$ 56.046,00

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficia
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção dire
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações dispon
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratante

ervicos.economia.gov.br



CONHEÇA O MP ÁREAS DE ATUAÇ

AUMENTARFONTE CONTRASTE

Contratações | Contratações Diretas

FORNECEDORES
SANCIONADOS

CONCORRÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL

CONCURSO

CONVITE

TOMADA DE PREÇO

AVISOS DE DISPENSAS DE
LICITAÇÕES

CONTRATAÇÕES DIRETAS

CONTRATOS E ADITIVOS

CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

VerVer RastrearRastrear Controle de acessoControle de acesso

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909023460025046202407

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 206/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei Federal Nº
14.133/2021

Parecer Jurídico nº:Parecer Jurídico nº: s/n

Favorecido (a):Favorecido (a): Flexibase Indústria e Comércio de
Móveis, Importação e Exportação Ltda,
CNPJ nº 04.869.711/0001-58

Objeto:Objeto: Aquisição de 29 (vinte e nove) poltronas
para auditório

Valor:Valor: R$ 56.046,00 (cinquenta e seis mil
quarenta e seis reais)

Unidade Orçamentária / Gestora:Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

Data da Autorização:Data da Autorização: 04/09/2024

Link:Link: download

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909013200017964202484

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 170/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei Federal Nº
14.133/2021

Parecer Jurídico nº:Parecer Jurídico nº: s/n

Favorecido (a):Favorecido (a): SAFE - Segurança Eletrônica Ltda, CNPJ
nº 05.688.944/0001-17

Objeto:Objeto: Prestação de serviços de vigilância, por
meio de sistema eletrônico de
monitoramento para a Promotoria de
Justiça de Mata de São João, 24 (vinte e
quatro horas), 07 (sete) dias por
semana, mediante o comodato de
equipamentos de vigilância, pelo
período de 12 (doze) meses

Valor:Valor: R$ 3.869,04 (três mil oitocentos e
sessenta e nove reais e quatro centavos)

Unidade Orçamentária / Gestora:Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0031 – Promotoria de Justiça
Regional de Camaçari

Data da Autorização:Data da Autorização: 02/09/2024

Link:Link: download

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909013370023918202475

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 186/2024

Página Principal » Contratações | Contratações Diretas

Conteúdo Ajuda

04/09/2024, 16:51 Contratações | Contratações Diretas | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/licitacoes/2839 1/85
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.24.0000183-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Aquisição de 29 (vinte e nove) poltronas
 para auditório, Dispensa nº. 206/2024, Sei
 nº. 19.09.02346.0025046/2024-07.

Data do Cadastro:
04/09/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 56.046,00 CINQUENTA E SEIS MIL E QUARENTA E SEIS REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0003.03.122.464.3027.9900.449052000.15000100000000000000.1 56.046,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0003.03.122.464.3027.9900.4490
52000.15000100000000000000.1 -371.967,34 56.046,00 -428.013,34

05/09/2024 10:38 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.24.0000190-8

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Número da LID:
40101.0003.24.0000182-7

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Aquisição de 29 (vinte e nove) poltronas
 para auditório, Dispensa nº. 206/2024, Sei
 nº. 19.09.02346.0025046/2024-07.

Data Celebração:
04/09/2024

Data Publicação no DOE:
04/09/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
04/09/2024

Data Término:
31/12/2024

Nº SRD:
40101.0003.24.0000183-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 56.046,00 CINQUENTA E SEIS MIL E QUARENTA E SEIS REAIS ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 56.046,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2013258687

Nome: FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CPF/ CNPJ: 04.869.711/0001-58 Insc. Estadual: 0

Responsável no Credor:

FLEXIBASE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS
IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0003.03.122.464.3027.9900.449052000.15000100000000000000.1 GERAL 56.046,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.464.3027.9900.449052000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):

05/09/2024 10:41 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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1 31/12/2024 56.046,00

05/09/2024 10:41 Página 2/  Jessica Siqueira
Souza
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